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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  E  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVIDO.  DIREITO  AUTORAL.  RESPEITO.
DEMANDANTE  RESPONSÁVEL  PELA  OBRA
PUBLICADA  PELO  DEMANDADO.
INDENIZAÇÃO MORAL DEVIDA. REDUÇÃO DO
VALOR FIXADO  A TÍTULO  DE  DANO  MORAL.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  JUROS  DE  MORA
CONTADOS  A  PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO.
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.
ALEGAÇÃO DE  OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO  EMBARGADO. MANUTENÇÃO  DO
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DECISUM. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-  Restando  devidamente  analisadas  as  questões
postas em discussão, não há que se falar em omissão
no  julgado,  devendo,  pois,  serem  rejeitados  os
aclaratórios.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
183/185, opostos por  Kleber Cardoso Ramos contra o acórdão de fls. 173/181, que,
por votação unânime, rejeitou a preliminar de nulidade do decisum e, no mérito, deu
provimento parcial ao apelo interposto em face de Miguel Dirceu Tortorello Filho.

Em suas  razões,  o recorrente alega a existência  de
omissão  no  acórdão  embargado,  ao  fundamento  de  não  restar  claro  se  os  juros
decorreriam da data da citação da ação ou da data de suposta primeira publicação.
Alega,  outrossim, não restar comprovado o dano suportado pelo autor,  devendo,
portanto, ser esclarecidos os pontos acima mencionados.

Contrarrazões  não  ofertadas  pelo  embargado,
conforme certidão de fl. 189.
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É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que os embargos de
declaração  somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade, contradição” ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do Código de Processo Civil).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

No caso dos autos, analisando as razões do reclamo,
percebe-se que a embargante, em verdade, não se conformou com a fundamentação
da decisão contrária às suas pretensões e, de maneira infundada, lançou mão dos
declaratórios, sob a alegação de existir, no acórdão embargado, omissão, vício esse
não caracterizado.

Com efeito, todas as questões necessárias ao correto
deslinde do feito foram enfrentadas no decisório impugnado, não havendo lacuna
alguma a ser suprida, estando a decisão em perfeita sintonia com o enunciado na
Súmula nº 54, do Superior Tribunal de Justiça,  consoante se vê do excerto abaixo
reproduzido, fls. 180/181:
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Destarte, sopesados os critérios da proporcionalidade
e  da  razoabilidade,  mostra-se  inadequada  à
compensação  dos  transtornos  vivenciados  pelo
apelado e a quantia arbitrada na origem, a título de
danos  morais,  devendo,  portanto,  ser  minorado  o
valor para o importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
quantum este  que  atenderá  ao  fim  punitivo  e
compensatório  da  indenização,  devendo este  valor,
ser  acrescido  de  juros  de  mora  a  partir  do  evento
danoso,  por  se  tratar  de  responsabilidade
extracontratual, conforme Súmula nº 54, do Superior
Tribunal  de  Justiça e  correção  monetária  a  partir
desta  data,  de  acordo  com  a  Súmula  nº  362  do
Superior Tribunal de Justiça.  (sublinhei)

Quanto ao dano moral suportado pelo autor, restou
também deveras analisada a questão, fls. 179/180:

Neste diapasão, considerando que restou esclarecido
nos autos, conforme os documentos probatórios, fls.
35/45,  ser  o  apelado  o  autor  das  fotografias
publicadas  indevidamente  pelo  apelante,
acrescentando  a  isso  que  a  LDA -  Lei  de  Direitos
Autorias,  em  seu  art.  7º,  VII,  estabelece,
expressamente,  a  proteção às  obras  fotográficas,  os
argumentos  arejados  pelo  recorrente  remanescem
não  razoáveis,  devendo  ser  afastados,  sobejando
inalterável, nesse ponto, a sentença guerreada.
Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO  À  IMAGEM.  DIREITO  À  INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS.  OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
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REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A ofensa ao direito à imagem materializa-se com
a  mera  utilização  da  imagem  sem  autorização,
ainda que não tenha caráter vexatório ou que não
viole a honra ou a intimidade da pessoa, e desde
que  o  conteúdo  exibido  seja  capaz  de
individualizar o ofendido.
(...)
4. Agravo a que se nega provimento. (AgRg no Ag
1345989/SP,  Agravo  regimental  no  agravo  de
instrumento  2010/0156474-2,  Relator(a)  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI (1145), Órgão Julgador
T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  do  Julgamento
13/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 23/03/2012)
- negritei.

Não  destoa,  inclusive,  o  entendimento  recente  do
Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL E AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  I.  Agravo  em
Recurso  Especial.  Responsabilidade  civil.  Ação  de
indenização.  Configuração  dos  pressupostos  da
responsabilidade.  Reexame  de  provas.  Súmula
07/STJ.  Divergência  jurisprudencial  não
demonstrada.  Agravo  desprovido.  II.  Recurso
Especial. Ofensa ao art. 535 do CPC não configurada.
Responsabilidade  civil.  Dano  moral.  Ofensa
proferida em programa de rádio. Dano moral. Valor
exorbitante.  Revisão  de  matéria  fático-probatória.
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Impossibilidade.  Incidência  da  Súmulas  07/STJ.
Revisão de honorários advocatícios. Impossibilidade.
Súmula  07/STJ.  Sentença  ultra  petita.  Não
configuração.  Pretensão  de  reexame  do  conjunto
fático-probatório.  Impossibilidade.  Ausência  de
prequestionamento. Aplicação da Súmula nº 211/STJ.
Termo inicial dos juros de mora. Responsabilidade
extracontratual. Súmula nº 54/STJ. Recurso Especial
a que se nega seguimento. III. Agravo desprovido e
Recurso  Especial  a  que  se  nega  seguimento.  (STJ;
REsp  1.422.281;  Proc.  2013/0384599-8;  PR;  Terceira
Turma;  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino;  DJE
01/02/2016) – negritei.

Desse modo, tendo o acórdão impugnado sido claro
e preciso quanto ao enfrentamento dos pontos indispensáveis ao desfecho do caso,
não vislumbro omissão alguma a ser sanada.

Portanto, diante da não caracterização de omissão a
reclamar  pronunciamento  complementar,  ou  de  contradição  ou  obscuridade  a
merecer esclarecimento, a rejeição dos presentes embargos é medida cogente.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador João Alves da Silva).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
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Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 23 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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